
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI ND c40/91 DE 1/04/91

PLISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS VEN

CiMeitos DOS FusCIOnÁRIOS DA CÃ

MNA MUNAE IhAL DE COXHI-NSO,

Faço onbur que o Côuaro Punicipel de Coxim, Es
tado da Mato Grosso do Jul, sprovou o q Sunher Prefeito Muy

nicipsl, cenciona a seguinte Leis

Arte 1º - Fica o Presidente da Camera  Munici
gui de Coxim, autoriízedo a reejustor

08 vencisuntos dou Fuiciomários da Camere Municipal de Co

uim, nos mesmos Índicas da renjuste dos Funcionsrios de Pra
feitura Munícipel.

Art, 20 = U munor vencimento da funcionário *?

ve Câtnra fundeipal, será o uquiva-
Lente 6 um culétio mntno vimento pr Palo,

ârt, PU = dig gounesps decorrantes da aplica -
ção da presente Lei, correro & conto des doteções co  freg
mento da Camara Municipal, podendo o Senhor Pranidante, so
kâsitos do Chefe do Fovur Executivo funicipel, q suplementa
são 06 negunsirio,

Art, 49 = Esta Lei entrora um vigor ne dete ?

de sus publicação, com efeitos retroativos e 10 da merço de

1.99
: DESPACHO

«Deconformidade com o artigo 78 daLei
Comiplanisntar no 7 de 20 de novembro de 1981,
Sanciono a ssquints Lei para que produza os seus
jurídicos e Mipuiá afsitos.
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